
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE (20) DIAS. PROCESSO Nº 1055378-61.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MFL Confecções e Comércio Ltda., CNPJ 56.540.305/0001-40, e Amanda Dias Pereira,
CPF 115.548.686-29, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ITAU
UNIBANCO S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 118.154,18 (novembro/2014), representada pela
Cédula de Crédito Bancário Abertura de Crédito em Conta Corrente (LIS Limite Itaú para Saque PJ-Pré). Encontrando-
se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze (15) dias,
apresentem embargos ou reconheçam o crédito do exequente. Comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em seis (6) parcelas
mensais,m acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.720,074. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de
junho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    05 e 06 / 07 / 2017

05 e 06/07

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1135637-38.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Elaine Cristina Martines 
Pinhão, CNPJ/MF nº. 21.791.114/0001-77, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América 
CIA de Seguros Saúde, para cobrança dos títulos não pagos nº 86412500 e 87447380 originários do Contrato de Seguro de Saúde na 
Modalidade PME. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, apresente 
embargos no prazo de 15 dias, ou efetuar o pagamento do débito reclamado, cujo valor até Dezembro/2016 era de R$ 5.433,34 (cinco mil 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar 
o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (artigo 916 e parágrafos, do CPC). Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2017.  05 e 06/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014319-74.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Mauro Augusto de Lima (CPF. 069.288.268-51), que o mandado monitório, expedido nos autos
da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial da quantia de R$ 23.784,54 (maio de 2017). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2017.

                               JORNAL “ O DIA ”    06 e  07 / 07 / 2017

06 e 07/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1087598-78.2014.8.26.0100. A Drª Leila Hassem da Ponte, Juíza de
Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Inconort Construtora Ltda (CNPJ nº 09.391.071/
0001-37), que Associação dos Mutuários de São Paulo e Adjacências lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 6.682,22 (agosto de 2014), representada pelos cheques nºs 000084, 000085, 000086, 000088 e
000089, ambos do Banco Santander S/A, agência 0917, conta corrente nº 00572-7. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 07 / 2017

06 e 07/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1062774-87.2016.8.26.0002/01. Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Obrigações. Exeqüente: Krikor Kaysserlian e Advogados Associados. Executado: H S A Construcao e
Locacao de Maquinas Ltda e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062774-
87.2016.8.26.0002/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera, na forma da Lei, etc. Faz Saber a HSA Construção e Locação de
Máquinas Ltda (CNPJ. 19.733.227/0001-74) e Carlos Roberto Maia dos Santos (CPF. 860.554.005-29), que nos
autos dos Embargos à Execução, ora em fase de cumprimento de sentença (Honorários Advocatícios), onde figura
como credor Krikor Kaysserlian, Rodrigo Kaysserlian e Octaviano Bazílio Duarte Filho Encontrando-se os executados
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, paguem a quantia de R$ 4.234,71, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os
executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 11 de maio de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 07 / 2017

06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0030963-37.2013.8.26.0001O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Celia Regina Caetano dos Santos Silva, Rua 
Herbert Hoover, 120, apto 34 bloco 7, Jardim Leonor Mendes 
de Barros-CEP 02347-010,São Paulo-SP, CPF 089.708.878-
65, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Sociedade de Ensino 
Santana Ltda, alegando em síntese: a presente ação visa a 
cobrança de R$ 3.278,26 (jul/2013), referente ao contrato de 
prestações de serviços educacionais. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 3 dias, pague o débito 
atualizado,com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 
dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês (artigo 916 do 
NCPC), sob pena de expedição de mandado de penhora e 
avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem 
para garantia da execução. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2017.     [6,7] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0134232-34.2009.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Teresa Cristina de Carvalho Silva, 
CPF 172.592.098-01,que lhe foi proposta uma ação de Pro-
cedimento Comum por parte de Jozides Adalberto Vasiliaus-
kas, alegando em síntese: Indenização pelos danos morais 
decorrentes de compra de um veículo marca GM, modelo 
Blazer DLX,placa CPO 6937 através de troca,com pagamen-
to da diferenço,comprometendo-se o vendedor a entregar a 
documentação com a transferência do veículo ao autor no 
prazo de 30dias,o que não ocorreu,uma vez que foi levanta-
da pelo autor junto ao cadastro do Detran,que o veículo foi 
alienado em 10/11/2008 junto a Aymore Crédito,Financiamen- 
to e Investimentos S.A,constando como proprietária Teresa 
Cristina de Carvalho Silva.Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDI-
TAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no 
prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a 
ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomea-
do curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixa-
do e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo,aos 24 de maio de 2017.         [6,7] 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0136248-
81.2011.8.26.0100 Classe: Assunto:Procedimento Sumário 
Requerente:Eduardo Takeshi Muranaka Requerido:Proeza 
Negocios e Comercio de Alimentos  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0136248-81.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Og Cristian Mantuan, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Proeza Negocios e Comercio de Alimentos, Rua 
Aimbere, 2113, SÃO PAULO/SP, Sumare - CEP 01258-020, 
São Paulo-SP, CNPJ 06.069.976/0001-05, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de 
Eduardo Takeshi Muranaka, para cobrança de R$ 
1.881,71(abril/2011), referente às Notas Fiscais 1859, 2000, 
1989, 1984, 1976, 1964 e 1951, devidamente corrigido e 
acrescido das custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2017.       [6,7] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1012135-67.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) I A ABDALLAH ELETRÔNICOS 
ME CNPJ 12.461.719/0001-09, na pessoa de seu 
representante legal IMAD AHMAD ABDALLAH CPF 
232.642.608-83, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, visando 
o recebimento da quantia de R$ 56.415,58 (março/2013), 
representado pelo contrato de proposta de abertura de conta 
corrente e termo de opção pessoa jurídica business banking, 
bem como pelo termo de adesão giro fácil/ conta empresarial 
pessoa jurídica e contrato de limite rotativo de desconto de 
títulos de crédito e mútuo nº 03480462014, firmado entre as 
partes e não honrado. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            [6,7] 

Imobel Participações Societárias S/A
CNPJ/MF nº 53.595.260/0001-13

Aviso aos Acionistas
Acham-se a disposição dos acionistas, na sede 
da companhia, Rua Octávio Zampirollo, 270 A, 
SP/SP, os documentos, a que se referem o ar-
tigo 133 da Lei 6.404/76, relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2016.
A Diretoria.            (04-05-06)

CBE - Companhia Brasileira de Embalagens
CNPJ/MF 10.534.653/0001-04

NIRE 35.300.363.868-Sociedade Anônima
Edital de Convocação Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da  Companhia, convocados 
para se reunir em AGOE, a ser realizada na sede social da 
Companhia, localizada na Cidade de São Paulo/SP, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, 4º andar, conjunto 
42, sala F, CEP 04538-132, às 17 horas, do dia 18/07/2017, 
para deliberar sobre a seguinte: Ordem do Dia: 1. 
Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2016: (ii) Deliberação sobre o 
resultado do exercício social encerrado em 31/12/2016; 
(iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos 
sócios. 2. Extraordinária: (i) Deliberar sobre alteração do 
objeto social da Companhia; (ii) Fixar o montante da 
remuneração anual global da Diretoria; (iii) Ampliação do 
prazo para integralização das sobras do último aumento 
de capital da Companhia; e (iv) a reforma e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Esclarecimentos: Nos 
termos do parágrafo primeiro do Artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, os acionistas poderão ser 
representados por mandatários, observadas as restrições 
legais, devendo ser entregues na sede da Companhia em 
até 48 horas antes da realização da Assembleia Geral, o 
instrumento de procuração, com reconhecimento de fi rma 
do outorgante. São Paulo, 28/06/2017. 

Roberto Lombardi de Barros
Presidente do Conselho de Administração

Credit Suisse Hedging-Griffo
Asset Management Partners 

Gestão de Recursos S.A. 
CNPJ/MF nº 21.052.737/0001-28 - NIRE 353.004.703-71

Ata da Assembleia Geral
Extraordinária de 27.04.2017

Hora e Local: 15hs, na sede social, Rua Leopoldo Cou-
to Magalhães Jr., 700, 13º andar (parte), Itaim Bibi, São 
Paulo/SP. Convocação e Quorum: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Fábio Massashi Okumura; Secretário: Teodoro Zemella Bru-
no de Lima. Deliberações: Todas tomadas pelos votos 
do acionista único: (a) foi aprovada a lavratura da pre-
sente ata na forma sumária conforme faculta o artigo 130, 
§ 1º, Lei 6.404/76 (LSA); (b) foi dispensada a convocação 
pela imprensa na forma do artigo 124, § 4º, LSA; (c) foi 
aprovada a alteração do endereço da sede da Companhia, 
que passa a ser localizada na Rua Leopoldo Couto Maga-
lhães Jr., 700, 11º andar (parte), Itaim Bibi, São Paulo/SP. 
Sendo assim, o artigo 2 do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a redação abaixo: Artigo 2º. A Com-
panhia tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães Junior, nº 700, 11º an-
dar (parte), CEP 04542-000, Itaim Bibi, Cidade e Estado 
de São Paulo, podendo abrir e encerrar fi lais e outras de-
pendências, no país ou no exterior, por deliberação da As-
sembleia Geral.” (d) nada mais a tratar, foi encerrada a 
sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que após lida e 
aprovada, foi por todos assinada. Assinaturas dos Pre-
sentes: Fábio Massashi Okumura - Presidente; Teodoro 
Zemella Bruno de Lima - Secretário; Acionistas Presentes: 
Book 6 Participações Ltda., p. Heitor Pereira Braga Neto e 
Fábio Massashi Okumura e LATAM (Brasil) Investimentos 
Ltda. p. Alexandre Sedola e Nilson Teixeira. CERTIDÃO. 
Confere com o original lavrado no livro próprio. Fábio Mas-
sashi Okumura - Presidente; Teodoro Zemella Bruno de 
Lima - Secretário. JUCESP nº 231.189/17-5 em 22.05.2017. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Credit Suisse Hedging-Griffo 
Asset Management Partners Gestão de Recursos S.A.

CNPJ/MF Nº 21.052.737/0001-28 - NIRE 353.004.703-71
Ata da Assembleia Geral Ordinária de 21.03.2017

Hora e Local: 18hs, na sede social, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 - 13º andar (parte) - Itaim Bibi, São 
Paulo/SP. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Heitor Pereira Braga Neto - Presi-
dente; Teodoro Zemella Bruno de Lima - Secretário. Documentos Lidos na Assembleia e Autenticados: Relató-
rio da Administração e Demonstrações Financeiras, juntamente com o parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício social fi ndo em 31.12.2016, publicados no jornal “DCI - Diário, Comércio, Indústria e Serviços”, edição dos 
dias 18, 19 e 20.03.2017, página 23, e DOESP do dia 18.03.2017, Volume 127, Número 52, Páginas 82 e 83. Delibe-
rações: Todas tomadas por unanimidade: (a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme fa-
culta o artigo 130, § 1º, Lei nº 6.404/76 (LSA); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do artigo 124, 
§ 4º, da LSA, e dispensada a publicação de anúncios nos termos do artigo 133, § 5º da LSA; (c) foram examinadas, dis-
cutidas e aprovadas as contas da administração e as demonstrações fi nanceiras do exercício social encerrado em 
31.12.2016; (d) foi aprovada a distribuição de dividendos por conta do resultado apurado no exercício de 2016, após 
a constituição da Reserva Legal, no valor total de R$ 8.906.526,30, sendo que este montante inclui o dividendo míni-
mo obrigatório de 1% previsto no estatuto social e provisionado nas demonstrações fi nanceiras em 31.12.2016. O va-
lor total dos dividendos será pago da seguinte forma: R$ 4.230.622,03 para o acionista detentor das ações preferen-
ciais e R$ 4.675.904,27 para a acionista detentora das ações ordinárias; (e) foi aprovada a remuneração anual global 
dos membros da Diretoria, que será no valor de até R$3.100.000,00, a ser distribuído entre os Diretores conforme de-
liberação da Diretoria; (f) nada mais a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que após lida e 
aprovada, foi por todos assinada. Assinaturas dos Presentes: Presidente - Heitor Pereira Braga Neto; Secretário - 
Teodoro Zemella Bruno de Lima; Acionistas Presentes - Book 6 Participações Ltda., p. Heitor Pereira Braga Neto e Fabio 
Massashi Okumura e Latam (Brasil) Investimentos Ltda., p. Alexandre Sedola e Nilson Teixeira. Certidão. Confere com 
o original lavrado no livro próprio. Heitor Pereira Braga Neto - Presidente, Teodoro Zemella Bruno de Lima - Secretário. 
JUCESP nº 155.129/17-0 em 30.03.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

FUTURA 1 EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 10.616.447/0001-43 - NIRE nº 35.223.006.393

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FUTURA 1 EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Sociedade”), através de seu administrador, convoca aos 
sócios para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), que será realizada na filial da 
sócia MPD Engenharia Ltda., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio 
Negro n° 1.030, 16° andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, às 10h00min, 
dia 25/07/2017, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar o aumento de capital social 
da Sociedade; e (b) outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 04 de julho de 2017. 
MAURO PICCOLOTTO DOTTORI - Administrador da Futura 1 Empreendimentos Ltda.       
                                                                                                                                     (06,07,08/07/17)

Galeria Paulista de Modas S/A
CNPJ/MF nº. 61.139.234/0001-09 - NIRE 35.300.027.752

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11/04/17
Aos 11/04/17, às 10hs, na sede. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Wilson Bumaruf - Presidente; Marlene 
Landucci - Secretária; Deliberações: 1. Os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, o aumento do capital social 
da companhia de R$ 4.802.470,00 para R$ 10.085.187,00, aumento este, portanto, no valor de R$ 5.282.717,00, mediante 
a capitalização da totalidade da reserva de capital (no valor de R$ 714,30) e parte do saldo da conta de reserva de lucros 
(parte esta no valor de R$ 5.282.002,70). O aumento de capital ora aprovado o aumento de capital é realizado mediante 
bonificação em ações, com a emissão de 5.282.717 novas ações escriturais, todas elas ordinárias e sem valor nominal, 
que serão atribuídas gratuitamente aos detentores de ações, a título de bonificação, na proporção de 1,1 nova ação para 
cada ação possuída. O custo atribuído às ações bonificadas é de R$ 1,00 por ação. Assim sendo, o capital social passou a 
ser de R$ 10.085.187,00, representando por 10.085.187 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 2. Examinado, 
discutido e aprovado por unanimidade de acionistas o Protocolo e Justificação, celebrado entre a Companhia e a Landucci 
Eventos e Participações Ltda., com sede em São Paulo (SP), na Rua Bastos Pereira, nº 71, Vila Nova Conceição, CNPJ/
MF nº 21.042.337/0001-31 e com seu contrato social registrado na JUCESP, sob o NIRE 35.230.384.519 (“Landucci”), que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento como seu Anexo I. 3. Na sequência, os acionistas ratificam a nomeação 
da empresa Rossi Assessoria e Consultoria Contábil e Empresarial S/S LTDA., com sede na Rua Afonso Sardinha, 95, 
sala 131, SP/SP, CNPJ/MF nº 11.273.678/0001-64 e no CRC sob o nº 2SP0260055/O-4 para avaliação do ativo que será 
vertido, conforme descrição anexa (Anexo II). Em seguida, os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, o Laudo de 
Avaliação, documento este que passa fazer parte integrante deste instrumento como seu Anexo III, o qual determinou 
(i) que o valor patrimonial dos ativos que serão vertidos à Landucci é igual a R$ 5.690.434,84, (ii) que para evitar o 
fracionamento de capital, o valor R$ 0,16 em moeda também será vertido, tudo isso tendo por base o valor contábil na 
data de 31/01/17. 4. Prosseguindo, fica aprovada por unanimidade de votos a cisão parcial da Companhia, nos termos 
do Protocolo e Justificação com a consequente redução do capital social da Companhia de R$ 10.085.187,00 para R$ 
4.394.752,00, redução esta, portanto, no valor de R$ 5.690.435,00, que corresponde exatamente ao valor do patrimônio 
vertido à Landucci, com o cancelamento de 5.690.435 ações ordinárias. Esclarece-se que a Cisão ora operada afetará 
apenas as ações detidas pelo Acionista Wilson Bumaruf, preferindo os demais acionistas conservarem integralmente 
as suas ações da companhia. 5. Foi aprovada a criação de ações preferenciais, sem direito a voto, com as seguintes 
características: a) a percepção de dividendos mínimos, prioritários e cumulativos, por trimestre, no valor de R$ 0,02 por 
ação preferencial; b) direito de participar em igualdade de condições com as ações ordinárias dos lucros distribuídos, 
depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido acima; e c) participação em igualdade 
de condições com as ações ordinárias na distribuição de ações bonificadas resultantes da capitalização de reservas ou 
lucros acumulados. O valor de R$ 0,02 será atualizado anualmente pelo IGP-M da FGV, tomando-se como base a presente 
data. Esclarece-se que a conversão não excede o limite de proporção entre ações ordinárias e preferenciais previstos em 
lei. No tocante à conversão, fica aprovada por unanimidade de votos o requerimento do acionista Wilson Bumaruf para a 
conversão de 1.666.869 ações ordinárias no mesmo número de ações preferenciais, ações preferenciais estas sem direito 
a voto mas lhes sendo assegurados os direitos acima mencionados. 6. Em razão das deliberações acima, fica alterado 
o artigo 5º do Estatuto Social passando a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é R$ 4.394.752,00, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, dividido em 4.394.752 ações nominativas, todas 
sem valor nominal, sendo 2.727.883 ações ordinárias, e 1.666.869 ações preferenciais. §1º–As ações preferenciais não 
têm direito a voto, sendo-lhes assegurada, porém: a) a percepção de dividendos mínimo, prioritários e cumulativos, por 
trimestre, no valor de R$ 0,02 por ação preferencial; b) direito de participar dos lucros distribuídos, em igualdade de 
condições com as ações ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido 
acima; e c) a participação em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de ações bonificadas 
resultantes da capitalização de reservas ou lucros acumulados. §2º - O valor mínimo estabelecido no parágrafo anterior 
será atualizado anualmente pelo IGP-M da FGV. Nada mais. Jucesp nº 256.447/17-2 em 05/06/2017. Flávia Regina Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Melão Participações S/A
CNPJ 21.710.889/0001-70 - NIRE: 35.300.474.830

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, Horário e Local: Dia 22/05/2017, às 10:30 horas, na sede em Araras/SP. Quorum: 100% do capital social. 
Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Norberto Simionato Filho e Secretário: Nelson Henrique Simionato. 
Deliberações: Aprovaram: 1) -
rente ao exercício social encerrado em 31/12/2016, publicadas nos jornais DOESP e no O Dia/SP no dia 16/05/2017. 
2) 2.1) R$ 31.048,44 para Reserva Legal. 
2.2) R$ 110.200,00, de dividendos para os acionistas. 2.3) R$ 479.720,30, registrados na conta de Reserva de 
Lucros. 2.4) Os dividendos serão pagos aos acionistas em uma única parcela. 3) O aumento do capital social. 4) A 
alteração do caput Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º O Capital Social é de R$ 12.679.138,75, subscrito e inte-
gralizado, dividido em 12.679.145, ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais. 
Jucesp nº 258.138/17-8, em sessão de 07/06/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Orbe S/A Organização 
Brasileira de Engenharia

CNPJ 60.835.824/0001-03 - NIRE nº 35300056680
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Conjuntas

Em 28/04/2017 à Rua Sampaio Viana 277 conjunto 53 - SP. DELIBERAÇÕES: 
Assembleia Geral Ordinária a) Aprovadas as Demonstrações Financeiras de 2016; b) 
Não distribuir dividendos. c) Aprovada a verba global e anual da administração no total 
de até R$ 540.000,00. Assembleia Geral Extraordinária a) Transferida a totalidade 
de ações do Bradesco e Bradespar no valor contábil de R$ 362.714,36 através da 
devolução aos acionistas em quantidade proporcional a sua participação no Capital 
Social. O Capital Social passou de R$ 3.790.080,00  para R$ 3.427.285,64. b) Aumentado 
o Capital Social em R$ 362.714,36 através de incorporação de reservas, passando de 
R$ 3.427.285,64 para R$ 3.790.080,00. c) Mantido inalterado o Capital Social no valor 
de R$ 3.790.080,00 (aa) Cristiane Atui Presidente .Eliane Atui Kurbhi Secretária e 
acionistas. JUCESP n.º 262.856/17-7 em 08/06/2017.

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Conjuntas

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação.
Prazo: 30 dias. Processo nº 1000940-05.2015.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Simone Lauriano Gonçalves (CPF. 377.566.128-09), que Cruz
Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 10.662,85
(dezembro de 2014), referente a Nota de Serviço n° 277950, corroborada com a Conta de Serviços Médico-
Hospitalares n° 0000226-57964. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 26/05/2017.
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Preços de commodities ficam
praticamente estáveis em junho

São Paulo, quinta-feira, 6 de julho de 2017 Nacional
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Os preços das commodities,
produtos primários com cotação
internacional, ficaram pratica-
mente estáveis em junho. O Ín-
dice de Commodities Brasil (IC-
Br), calculado mensalmente pelo
Banco Central (BC), apresentou
queda de 0,02%, em junho com-
parado a maio. Em 12 meses en-
cerrados em junho, o índice re-
gistrou retração de 4,63% e no
acumulado do ano, de 3,94%.

O IC-Br é calculado com
base na variação em reais dos
preços de produtos primários

(commodities) brasileiros nego-
ciados no exterior. O BC obser-
va os produtos que são relevan-
tes para a dinâmica dos preços
ao consumidor no Brasil.

No mês passado, o segmen-
to de energia (petróleo, gás na-
tural e carvão) registrou queda
de 0,9%, enquanto o de metais
(alumínio, minério de ferro, co-
bre, estanho, zinco, chumbo e ní-
quel) subiu 1,68%.

O segmento agropecuário
(carne de boi, algodão, óleo de
soja, trigo, açúcar, milho, café,

arroz e carne de porco) registrou
queda de 0,35%.

O índice internacional de pre-
ços de commodities CRB, calcu-
lado pelo Commodity Research
Bureau, registrou alta de 5,04%
em junho e de 1,65%, em 12 me-
ses.

Fluxo cambial

Na quarta-feira (5), o Banco
Central também divulgou os da-
dos da entrada e saída de dóla-
res do país no mês de junho. O
resultado ficou negativo, ou

seja, a saída superou a entrada
em US$ 4,301bilhões. O fluxo ne-
gativo veio do segmento finan-
ceiro, com saldo em US$ 8,928
bilhões, enquanto o resultado
comercial ficou positivo em US$
4,627 bilhões.

No primeiro semestre, o flu-
xo cambial ficou positivo em US$
7,478 bilhões. O fluxo financeiro
apresentou resultado negativo
de US$ 24,051 bilhões, enquan-
to o comercial ficou positivo em
US$ 31,529 bilhões. (Agencia
Brasil)

Veículos importados fecham
1º semestre com queda de 27%

Em junho, com 2.603 unida-
des comercializadas, setor re-
gistra alta de 1,8%   em relação
a maio. Comparadas a junho de
2016 e no acumulado, porém,    
veículos importados amargam
quedas de 6,6% e 27%, respec-
tivamente.

As dezessete marcas filia-
das à Abeifa – Associação Bra-
sileira das Empresas Importado-
ras e Fabricantes de Veículos
Automotores, com licenciamen-
to de 13.289 unidades, anotaram
no primeiro semestre baixa de
27% ante igual período de 2016,
quando foram vendidas 18.200
unidades. O desempenho de
vendas no mês de junho, po-
rém, houve uma pequena alta.
O setor de veículos importados
cresceu 1,8% sobre o mês ime-
diatamente anterior. Foram 2.603
unidades contra 2.558 unidades
em maio último. No entanto, em
relação ao mês de junho de 2016,
a queda representou 6,6% (2.603
unidades contra 2.788 unida-
des).  

“O comportamento dos da-
dos de licenciamentos de auto-
móveis e comerciais leves im-

portados, no mercado interno,
em junho e no acumulado, mos-
tra claramente que as empresas
associadas à Abeifa ainda per-
manecem em sérias dificuldades.
É bem verdade que os consu-
midores brasileiros estão retra-
ídos. Mas, no caso do setor de
veículos importados, isso se
deve quase que exclusivamen-
te por conta do regime de exce-
ção, no qual os 30 pontos per-
centuais adicionais do IPI, até
o limite de 4.800 unidades por
ano, tem perversa influência
sobre nossas atividades comer-
ciais”, esclarece José Luiz Gan-
dini, presidente da Abeifa.  

Na avaliação de Gandini,
“por meses seguidos, tenho in-
sistido que a recuperação co-
mercial do setor de importados,
além de salvar a rede de con-
cessionárias, vai contribuir efe-
tivamente com o recolhimento
de impostos, fator essencial ao
Governo e ao País, já que a ven-
da de importados está represa-
da há pelo menos cinco anos.
Sem levar em consideração que
o aumento da importação de
veículos automotores em nada

vai afetar a balança comercial,
hoje extremamente favorável ao
Brasil. Aliás, as exportações
brasileiras de autoveículos vêm
aumentando mês a mês. Por
isso, não há qualquer sentido
em frear as importações. Mas,
infelizmente, nossos pleitos, ao
menos para a liberação das co-
tas não utilizadas em 2016, não
são atendidos”.

Passados os primeiros seis
meses do ano e mesmo diante
de cenário econômico instável,
o presidente da Abeifa refaz a
projeção de fechamento em
2017. “No início do ano, havía-
mos estimados 25 mil unidades
para este ano. Mas, como che-
gamos a pouco mais de 13 mil
veículos no semestre, podemos
ter um pequeno alento e che-
garmos a 27 mil unidades em
2017. Ainda assim fecharemos
o ano abaixo das 35.852 unida-
des de 2016”.  

Participações – Em junho úl-
timo, com 2.603 unidades licen-
ciadas, a participação das as-
sociadas à Abeifa foi de 1,37%
do mercado total de autos e co-
merciais leves (189.229 unida-

des). No acumulado, o market
share foi de 1,34% (13.289 uni-
dades, do total de 991.580 uni-
dades).  

Se for considerado o total
de veículos importados, ou seja
aqueles trazidos também pelas
montadoras, as associadas à
Abeifa responderam, em junho,
por 12,92% (2.603 unidades, do
total de 20.146 unidades impor-
tadas). No acumulado, 12,20%
(13.289 unidades, do total de
108.945 veículos importados).

Produção local – Entre as
associadas à Abeifa, que tam-
bém têm produção nacional,
BMW, Chery, Land Rover, Mini
e Suzuki fecharam o mês de ju-
nho com 1.802 unidades empla-
cadas, total que representou
alta de 11,1% em relação ao mês
anterior. Comparado a junho de
2016, o aumento de 39,7%,
quando foram emplacadas 1.290
unidades nacionais. Enquanto,
no acumulado, as cinco associ-
adas à Abeifa totalizaram 7.608
unidades emplacadas, alta de
45,6% ante as 5.227 unidades
(agora, já com a produção da Ja-
guar Land Rover).

O Comando de Operações
Aeroespaciais (Comae), em Bra-
sília (DF), deu início na quarta-feira
(5) às operações do Satélite Geo-
estacionário de Defesa e Comuni-
cações Estratégicas (SGCD). A par-
tir de agora, a operação e o monito-
ramento do satélite estão sob res-
ponsabilidade da Força Aérea Bra-
sileira (FAB), que vai trabalhar em
conjunto com o Exército e a Mari-
nha.  O início das operações foram
classificados pela FAB como “um
dia histórico para o campo da De-
fesa do país”.

O equipamento, colocado
em órbita em maio de 2017 ao
custo de R$ 2,8 bilhões, permi-
tirá a segurança das comunica-
ções do governo e das Forças
Armadas e, a curto prazo, a am-
pliação da oferta do serviço de
banda larga aos mais distantes
rincões do país.

A ação, segundo a FAB,
marcou o primeiro enlace da
Operação Ostium – feito nas
regiões Norte e Centro-Oeste e
que irá reforçar a vigilância no es-
paço aéreo sobre a região de fron-
teira do Brasil com a Bolívia e o
Paraguai.  O evento de inaugura-
ção das transmissões do satélite,
por videoconferência, foi feito em
Vilhena (RO) e no centro de coman-
do do SGDC, em Brasília, pelo mi-
nistro da Defesa, Raul Jungmann,
pelo comandante da Aeronáutica,
brigadeiro do ar Nivaldo Luiz Ros-
sato, pelo comandante do Comae,
brigadeiro Gerson Nogueira Ma-
chado de Oliveira, entre outras
autoridades.

O satélite

Lançado no dia 4 de maio, a
partir do Centro Espacial de Kou-
rou, na Guiana Francesa, o satélite
passou por uma fase de ajustes e
testes orbitais sob a coordenação
de militares da Marinha, do Exér-

Primeiro satélite brasileiro
inicia operações e fica sob
responsabilidade da FAB

cito e da Aeronáutica e de en-
genheiros da fabricante do
SGDC, a empresa francesa Tha-
les Alenia Space.

“Os testes foram muito bem
realizados e avaliados. Concluí-
do o período de testes, com o
satélite em plenas condições de
uso, no dia 30 de junho, o SGDC
recebeu a carga útil da Banda X,
que vai garantir mais segurança
nas comunicações militares e
ampliar a capacidade operacional
da Forças Armadas”, disse o
vice-chefe do Centro de Opera-
ções Espaciais, coronel Sidney
César Coelgo Alves.

O chefe do Estado-Maior
Conjunto, brigadeiro Ricardo Ce-
sar Mangrich, disse que a FAB
assumir o controle do satélite é
um orgulho para a Força Aérea.
“Agora, efetivamente estamos
operando no espaço. Então, com
o satélite sob nosso controle, tanto
a operação da carga útil como a
operação do próprio satélite. Re-
almente demos um passo adiante.
Saímos da era do ar e fomos para a
era do espaço a partir da opera-
ção do SGDC”.

Videoconferência

Por videoconferência, Jung-
mann disse que este é um mo-
mento histórico para o país e
ressaltou a importância do satéli-
te para a defesa e a soberania do
Brasil. “Nós estamos operando
um satélite que é o primeiro sob
total controle do Brasil, devida-
mente criptografado sob nosso
controle. Não é apenas um proje-
to militar, de soberania e defesa
nacional, mas, evidentemente,
significa um grande passo para a
nossa autonomia, nossa indepen-
dência em termos de meios estran-
geiros para procedermos as nos-
sas comunicações”, disse o mi-
nistro. (Agencia Brasil)
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Fupresa S.A.
CNPJ 62.576.327/0001-63 

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
A) Contexto Operacional: As atividades da empresa compreendem, basi-
camente, à fundição pelo processo de microfusão e ao comércio, importa-
ção de matérias-primas e exportação de peças de metais ferrosos e não 
ferrosos. B) Principais Práticas Contábeis: 1. As demonstrações financei-
ras refletem os termos das Leis 6.404/76, 1.638/07 e 11.941/09. 2. O resul-
tado inclui os efeitos das variações cambiais e atualizações monetárias de 
créditos e obrigações, acrescidos dos juros de mora no caso dos parcela-
mentos fiscais. 3. Estoques: estão avaliados ao custo médio de aquisição
ou produção, inferiores ao valor de realização. 2016 2015
Produtos acabados 3.426.374 2.520.484
Produtos em elaboração 3.793.643 2.403.397
Matéria-prima e materiais auxiliares 753.744 875.133
Materiais de manutenção e consumo 574.869 467.950
Saldo 8.548.630 6.266.964
4. Realizável a Longo Prazo 2016 2015
Impostos compensáveis 2.747.601 3.958.443
Depósitos/valores judiciais 512.845 394.502
Créditos com acionistas 761 47.791
Despesas antecipadas (nota E) 900.442 2.033.665

4.161.650 6.434.401
5. Outros Créditos 2016 2015
Adiantamentos/mútuos 246.150 305.960
Impostos recuperáveis 1.617.062 2.545.793

1.863.212 2.851.753
6. Imobilizado: demonstrado ao custo de aquisição corrigido monetaria-
mente e deduzido das depreciações acumuladas, as quais são calculadas 
pelo método linear, com base na vida útil provável dos bens.

Taxa depreciação 2016 2015
Terrenos 9.130.018 9.130.018
Edifícios e benfeitorias 4% 8.656.979 8.656.979
Instalações 10% 1.091.377 1.091.377
Móveis e utensílios 10% 530.238 530.238
Veículos 20% 364.892 203.243
Máquinas e equipamentos 10% 16.752.377 16.229.755
Equipamentos de
informática/Comunicação 20% 556.822 550.142

Depreciação acumulada (20.538.177) (19.639.149)
Saldo 16.544.527 16.752.603

Balanço Patrimonial 2016 2015
Ativo/Ativo Circulante 24.500.029 22.343.138
Caixa e bancos (nota C) 1.602.231 372.940
Clientes (nota D) 14.028.849 14.853.992
Antecipação Contrato de Câmbio (1.719.200) (2.088.460)
Outros créditos (nota B-5) 1.863.212 2.851.753
Estoques (nota B-3) 8.548.630 6.266.964
Despesas antecipadas (nota E) 176.308 85.950
Não Circulante 20.926.538 23.309.634
Realizavel a longo prazo (nota B-4) 4.161.650 6.434.401
Intagível 220.362 122.630
Imobilizado (nota B-6) 16.544.527 16.752.603
Total do Ativo 45.426.568 45.652.772

Passivo/Passivo Circulante 28.462.308 28.646.517
Fornecedores 7.771.498 4.815.304
Financiamentos (nota F) 13.112.678 17.780.063
Salários e obrigações sociais (nota H) 4.006.528 3.167.177
Obrigações tributárias (notas G e B-2) 1.800.190 1.648.759
Outras contas a pagar 1.771.414 1.235.214
Passivo Nao Circulante 3.002.146 6.424.264
Financiamentos (nota F) 654.658 1.113.423
Obrigações tributárias (notas G e B-2) 2.347.488 5.310.841
Patrimônio Líquido 13.962.114 10.581.992
Capital social (nota I) 24.604.200 24.604.200
Adiantamento para aumento de capital 2.514.000 –
Ações em tesouraria (144.737) (144.737)
Reserva de reavaliação 828.794 828.794
Reserva patrimonial 13.783.644 13.783.644
Prejuízo acumulado (28.489.908) (27.992.970)
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 866.122 (496.939)
Total do Passivo 45.426.568 45.652.772
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrativo do Resultado do Exercício 2016 2015
Receita Bruta de Vendas e Serviços 65.647.234 58.093.659
Deduções Receita Bruta de Vendas e Serviços
Devoluções e impostos sobre as vendas 
 e serviços (7.510.365) (5.761.105)
Receita Líquida de Vendas 58.136.869 52.332.554
Custos dos produtos e serviços vendidos (45.705.705) (40.142.397)
Lucro(Prejuízo) Bruto 12.431.164 12.190.156
Despesas Operacionais (9.757.907) (7.592.381)
De vendas (4.021.205) (3.106.103)
Gerais e administrativas (5.736.702) (4.486.278)
Lucro(Prejuízo) antes Adição Resultado
 Financeiro Líquido 2.673.256 4.597.775
Resultado Financeiro Líquido (1.255.292) (5.136.094)
- Variação monetária líquida 789.781 (3.048.478)
- Despesa financeira líquida (2.045.073) (2.087.616)
Lucro (Prejuízo) antes do IRPJ/CS 1.417.964 (538.319)
(Provisão) Reversão para contribuição social (160.768) 15.518
Lucro (Prejuízo) após Provisão da CS 1.257.197 (522.801)
(Provisão) Reversão para imposto de renda (391.075) 25.863
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 866.122 (496.939)
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrativo de Fluxo de Caixa 2016 2015
Atividade Operacional 1.781.468 509.028
 (Resultado do período) 866.122 (496.939)
 Depreciações e amortizações 915.346 1.047.347
Aumento (Redução) em Contas Patrimoniais 2.261.174 2.378.816
 Nas duplicatas a receber (455.883) 5.175.818
 Nos créditos a receber (2.128.069) 534.259
 Nos estoques 2.281.666 (191.541)
 Nas despesas antecipadas (1.042.865) (371.578)
 Nos fornecedores (2.956.194) 1.637.902
 Nos financiamentos a curto prazo 5.687.385 (6.183.581)
 Nos financiamentos a longo prazo (561.236) 351.610
 Nas obrigações tributárias a curto prazo (151.431) 827.031
 Nas obrigações tributárias de longo Prazo 2.963.353 1.224.069
 Nas obrigações sociais (839.351) (368.305)
 Nas outras obrigações (536.200) (256.868)
Recursos Líquidos Provenientes
 das Atividades Operacionais (479.707) (1.869.788)
Atividades de Investimentos
Ajustes de exercícios anteriores – (319.268)
Aumento de capital – 2.500.000
Imobilizado (805.001) (59.775)
Adiantamento para aumento de capital 2.514.000 –
Variação Líquida no Período 1.229.292 292.549
Disponibilidades no Início do Período 372.940 80.390
Disponibilidades no Final do Período 1.602.231 372.940
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Adiantamento para 
Aumento de Capital

Ações em 
Tesouraria

Avaliação 
Patrimonial

Reserva de 
Reavaliação

Prejuízo 
Acumulado

Resultado 
do Período Total

Saldo em 31 de Dezembro 2014 17.466.200 4.638.000 (144.737) – 828.794 (25.884.681) (1.789.020) (4.885.445)
Transferência – (7.138.000,00) – – – (1.789.020) 1.789.020 (7.138.000)
Aumento de capital em espécie 7.138.000 – – – – – – 7.138.000
Ajustes de exercícios anteriores – – – – – (319.268) – (319.268)
Antecipação para acionistas para aumento capital – 2.500.000,00 – – – – – 2.500.000
Reavaliação patrimonial – – – 13.783.644 – – – 13.783.644
(Prejuízo) Líquido do exercício – – – – – – (496.939) (496.939)
Saldo em 31 de Dezembro 2015 24.604.200 – (144.737) 13.783.644 828.794 (27.992.970) (496.939) 10.581.992
Transferência – – – – – (496.939) 496.939 –
Aumento de capital em espécie – 2.514.000 – – – – – 2.514.000
(Prejuízo) líquido do exercício – – – – – – 866.122 866.122
Saldo em 31 de Dezembro 2016 24.604.200 2.514.000 (144.737) 13.783.644 828.794 (28.489.908) 866.122 13.962.114

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis

C) Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras: 2016 2015
Saldo em caixa - Matriz e Filial 4.651 5.051
Banco conta-movimento - no país 145.533 356.681
Banco conta-movimento - no exterior – 158
CDB 1.452.048 11.050
Saldo 1.602.231 372.940
D) Clientes: O saldo da conta de clientes é apresentado como segue:

2016 2015
Saldo de duplicatas a receber - mercado interno 2.220.512 1.236.309
Saldo de duplicatas a receber - mercado externo 11.808.337 13.617.683
Saldo 14.028.849 14.853.992
E) Despesas Antecipadas: 2016 2015
Seguros 13.218 14.521
Juros Finame/Empréstimos 141.819 41.100
Multas - Parcelamentos tributários
 (nota B.4-parcial) 921.713 2.063.994
Saldo 1.076.750 2.119.615
Ativo circulante 176.308 85.950
Ativo não circulante (nota B.4) 900.442 2.033.665
F) Financiamentos: 2016 2015
Antecipadamente de contrato de câmbio
 (Bradesco/Brasil/Itaú/Safra) 12.004.747 16.134.815
Financiamentos (B.Bl/Unibanco/Real/Bradesco/
 Itaú/Caixa/Safra) 1.762.590 2.758.671
Saldo 13.767.336 18.893.486
Parcela a amortizar - passivo circulante 13.112.678 17.780.063
Parcela a amortizar - passivo não circulante 654.658 1.113.423
Antecipação Contrato de Câmbio - Brasil/Itaú: Juros de 6,50% a.a. + Va-
riação Cambial; Finame Banco do Brasil: Juros de 4,5% a.a., com carência 
de 12 meses para início de amortizações e pagamentos trimestrais de juros, 
com término previsto para 15/01/2017; Finame Banco do Bradesco/Itaú: 
Juros de 4,5% a.a., com carência de 12 meses para início de amortizações 
e pagamentos trimestrais de juros, com término previsto para 15/01/2017; 
Finame Cartão BNDES: 1% juros a.m. - de 24 a 48 parcelas com maior 

vencimento em fevereiro/2018. G) Obrigações Tributárias: 
2016 2015

Impostos e Contribuições 618.488 95.111
ICMS Parcelado - PPI 814.170 1.747.240
PEP - ICMS 1.321.545 2.370.226
PAES/Impostos Federais e INSS 1.393.475 2.747.023
Total 4.147.678 6.959.600
Parcela passivo circulante 1.800.190 1.648.759
Parcela passivo não circulante 2.347.488 5.310.841
H) Salários e Obrigações Sociais: 2016 2015
Salários e Ordenados 283.144 356.478
Participação Resultado 143.297 334.435
Provisão para Férias 1.110.195 1.095.491
Provisão Litígios Trabalhistas 1.970.800 915.845
Encargos Sociais 499.092 460.645
Autônomos – 4.284
Total 4.006.528 3.167.177
I) Capital Social: O Capital social está representado por 1.835.737.725 
ações ordinárias nominativas e ao portador e 129.561.102 ações 
preferenciais nominativas, sem valor nominal, perfazendo o total geral de 
1.965.298.887 ações. As ações preferenciais não são conversíveis, não têm 
direito a votos, têm prioridade no reembolso de capital sem prêmio, em caso 
de liquidação ou dissolução da sociedade. O estatuto prevê um dividendo 
mínimo de 25% do lucro líquido, observadas as prescrições legais. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2016
Diretoria

Paulo Roberto Rodrigues Butori  - Diretor Superintendente
Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações

Ander Bernardes Vilela  - Contador - CRC 1SP188728-O/1
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                              Diretoria:  Daniel Scarmeloti da Fonseca - Diretor de Controladoria - CRC 1SP 219.079/O-4; Marcio Scatigno - Controller - CRC 1SP 218.247/O-7

As Demonstrações Financeiras detalhadas foram auditadas pela Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes e encontram-se à disposição dos acionistas em nossa sede.

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015.     A Diretoria

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Demonstração do Resultado - Exercícios Findos em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)Ativo 2016 2015

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7.521 14.707
Contas a receber de clientes 174.833 144.883
Estoques 56.654 73.798
Partes relacionadas 714 721
Dividendos a receber 60.130 22.818
Impostos e contribuições a recuperar 16.087 11.425
Impostos de renda e contribuição social 750 281
Despesas antecipadas  2.449 1.130
Bens destinados a venda - 20.201
Outros créditos 10.020 33.669
Total do ativo circulante 329.158 323.633

Não circulante
Realizável a longo prazo
Partes relacionadas 558.234 350.741
Impostos e contribuições a recuperar 443 737
Impostos diferidos 293.266 280.060
Depósitos judiciais 1.455 1.457
Outros créditos 10.066 9.722

863.464 642.717
Investimentos 1.046.128 939.559
Imobilizado 250.057 265.539
Intangível 239 458
Total do ativo não circulante 2.159.888 1.848.273
Total do ativo 2.489.046 2.171.906

Passivo 2016 2015
Circulante

176.967 158.467
Fornecedores 719.669 567.912
Impostos e contribuições a recolher 22.568 10.370
Imposto de renda e contribuição social 32  32
Dividendos a pagar 2.629 -
Salários e encargos sociais 6.918 4.188
Partes relacionadas 29.206 34.450
Outras contas a pagar 55.506 75.064
Total passivo circulante 1.013.495 850.483
Não circulante

575.960 722.051
Impostos e contribuições a recolher 26.769 24.033
Partes relacionadas 343.436 167.005
Provisão para contingências 8.668 2.435
Outras contas a pagar 23.357 15.286
Total passivo não circulante 978.190 930.810
Patrimônio líquido
Capital social 501.831 501.831
Reservas de capital 38 38
Ajustes de avaliação patrimonial (14.473) (82.292)
Dividendos adicionais propostos 7.887 -
Reservas de lucros 2.078 -
Prejuizos acumulados - (28.964)
Total patrimônio líquido 497.361 390.613
Total do passivo e patrimônio líquido 2.489.046 2.171.906

2016 2015
Receita operacional líquida 980.094 928.402
Custos dos produtos vendidos (992.041) (933.736)
Prejuizo bruto (11.947) (5.334)
Receitas (despesas) operacionais
Vendas (15.908) (5.900)
Administrativas e gerais (20.349) (10.108)
Outras receitas (despesas), líquidas 13.585 1.666
Resultado da equivalência patrimonial 98.127 91.044
Lucro operacional antes das despesas

63.508 71.368
2.765 4.763 

(93.931) (148.130)
(91.166) (143.367)

Prejuízo antes dos impostos (27.658) (71.999)
Imposto de renda e contribuição social:
Diferido 44.342 113.939
Lucro líquido do exercício 16.684 41.940
Lucro por ação-básico e diluído-R$ 0,03 0,08
Quantidade de ações-média ponderada 501.831.513 501.831.513

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro líquido do exercício 16.684  41.940
Ajustes por:
Depreciação e amortização 20.466 12.665
Provisão para contingências 6.383 493
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 6.662 250
Provisão para perdas nos estoques - (1)
Impostos diferidos (44.342) (113.939)
Juros e variações cambiais não realizados 81.189 94.793
Perda (ganho) na venda de ativos imobilizados 6.838 25
Equivalência patrimonial (98.127) (91.044)

(4.247) (54.818)
Variações nos ativos e passivos
Aumento em contas a receber (36.612) (46.812)
Redução (aumento) nos estoques 17.144 (19.582)
Aumento em fornecedores 151.757 141.425
Redução (aumento) em outras contas a receber 19.171 (35.406)
Aumento (redução) em outras contas 
  a pagar e provisões (18.996) 28.337
Aumento em impostos e contribuições a recolher 14.934 15.251
Juros pagos por empréstimos (66.563) (71.216)
Caixa líquido proveniente das (usado nas)
   atividades operacionais  76.589 (42.821)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (5.302) (10.421)
Recebimentos por vendas de ativo imobilizado
   e investimentos 399 400
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (4.903) (10.021)

Empréstimos e adiantamentos de partes relacionadas 268.915 82.443
Empréstimos tomados (36.299) 185.171
Pagamentos de empréstimos (311.487) (215.247)
Caixa líquido proveniente das (usado nas) 

(78.871) 52.367
Redução do caixa e equivalentes de caixa (7.186) (475)
Demonstração do redução de caixa e equivalentes
   de caixa
No início do exercício 14.707 15.182

7.521 14.707
(7.186) (475)

Capital
 social

Reservas
de capital

Ajustes de 
avaliação 

patrimonial

Dividendos
 adicionais 
propostos

Reserva
 legal

Prejuízos
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2014 108.568 38 111.311 - - (85.499) 134.418
Lucro líquido do exercício - - - - - 41.940 41.940
Aumento de capital - Aporte de investimentos 393.263 - - - - - 393.263

- - (59.731) - - - (59.731)
Realização de avaliação patrimonial por depreciação e - - - - - - -
  baixa de imobilizado líquida de efeitos tributários - - (14.595) - - 14.595 -
Transação com participações acionárias - - 13.501 - - - 13.501
Outros resultados abrangentes:

- - (128.162) - - - (128.162)
- - (15.022) - - - (15.022)
- - 8.570 - - - 8.570
- - 1.836 - - - 1.836

Saldos em 31 de dezembro de 2015 501.831 38 (82.292)   (28.964) 390.613
Lucro líquido do exercício - - - - - 16.684 16.684
Realização de avaliação patrimonial por depreciação e - - - - - - -
  baixa de imobilizado líquida de efeitos tributários - - (24.874) - - 24.874 -
Transação com participações acionárias - - (13.501) - - - (13.501)
Outros resultados abrangentes:

- - 65.778 - - - 65.778
- - 45.754 - - - 45.754
- - (11) - - - (11)
- - (5.327) - - - (5.327)

Destinações:
Constituição de reserva legal - - - - 2.078 (2.078) -
Dividendos adicionais propostos - - - 7.887 - (7.887) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - (2.629) (2.629)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 501.831 38 (14.473) 7.887 2.078 - 497.361

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: A Companhia Brasileira de Estireno (a seguir de-
nominada “CBE” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fe-
chado, com sede localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 
105, 11º andar, Brooklin, na Cidade de São Paulo, que pertence ao Grupo 
Unigel. A CBE tem por objeto social a fabricação e a comercialização de 
monômero de estireno, por meio de sua unidade fabril em Cubatão e a fabri-
cação e comercialização de resinas termoplásticas de poliestireno, produzi-
das em suas unidades fabris de São José dos Campos e Guarujá, além de 
manter participação em outras empresas. A CBE exerce também atividade 
de revenda de produtos (acrilonitrila e metacrilatos) das empresas do Grupo 
Unigel (Acrinor - Acrilonitrila do Nordeste S.A. e Proquigel Química S.A.). 2. 

As 
-

beis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas internacionais de relató-

pelo International Accounting Standards Board (IASB)). Principais políticas 
contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo, têm sido 
aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 

a. Moeda estrangeira: Transações em moeda 
estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais da Com-
panhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos 
monetários denominados e apurados em moeda estrangeira na data de 
apresentação são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
apurada naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da 
reconversão são reconhecidas no resultado abrangente. b. -
nanceiros : A Companhia reconhecem os 
empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. 

justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da nego-
ciação na qual a Companhia se tornou uma das partes das disposições con-

: 

como mantido para negociação ou seja designado como tal no momento do 
reconhecimento inicial. : Empréstimos e recebíveis 

cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Passi

: 
reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia se 
tornou uma parte das disposições contratuais do instrumento. c. Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos 

original de três meses ou menos a partir da data de contratação, os quais 
d. Contas 

a receber de clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo 
valor do faturamento, incluindo os respectivos impostos diretos de responsa-
bilidade tributaria da Companhia. e. Estoques: Os estoques são mensurados 
pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo dos esto-
ques é baseado no princípio do custo médio e inclui gastos incorridos na 
aquisição de estoques, custos de produção e transformação e outros custos 
incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes. f. Inves-
timentos: Os investimentos em controladas são avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial, conforme CPC 18. Os demais investimentos per-
manentes são registrados pelo custo de aquisição deduzido de provisão 
para desvalorização, quando aplicável. g. Imobilizado Reconhecimento e 

: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de 
redução ao valor recuperável : A depreciação é 
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vi-
das úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que esse 

-
nômicos futuros incorporados no ativo. Os métodos de depreciação, as vidas 
úteis e os valores residuais serão revistos a cada encerramento de exercício 
e ajustados prospectivamente, caso seja apropriado. h. Intangível: Referem-
se a direitos de uso de softwares, custos de desenvolvimento e outros que 
são registrados pelo custo de aquisição e amortizados pela vida útil estima-
da de 5 anos. i. Redução ao valor recuperável : (i) 

: -
nanceiros ao valor justo por meio do resultado, incluindo investimentos 
contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, são avaliados a 
cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de 
ment. : A Companhia 
considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo custo 
amortizado tanto no nível individualizado como no nível coletivo. Todos os 

-
-

da de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto a 
qualquer perda de valor que tenha ocorrido, mas não tenha sido ainda iden-

-
letivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos 
com características de risco similares. (i) : Os valores 

-
des para investimento, estoques e IR e CS diferidos ativos, são revistos a 
cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recupe-
rável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estima-
do. No caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente. j. Passivo 

circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cam-
biais incorridas até a data do balanço patrimonial. k. Benefícios a emprega-
dos: (i) : Obrigações de benefícios 
de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não desconta-
da e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja 
prestado. (ii) : -
nida é um plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga 

não tem nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar valores adicio-
nais. l. Receita operacional : A receita operacional da venda 
de bens no curso normal das atividades é medida pelo valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber, líquida de devoluções, descontos comer-

: As sub-
venções e assistências governamentais são reconhecidas quando há 
razoável segurança de que foram cumpridas as condições estabelecidas 
pelo governo. m. 
compreendem receitas de juros ativos, descontos obtidos, ganhos de varia-

-
preendem juros passivos, descontos concedidos, despesas bancárias, per-

as variações cambiais estão em posição de ganho ou perda líquida. n. IR e 
CS: O IR e a CS do exercício corrente e diferido são calculados com base 
nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributá-
vel excedente a R$ 240 para IR e 9% sobre o lucro tributável para CSLL, e 

-
tada a 30% do lucro real. A despesa com IR e CS compreende os impostos 
de renda correntes e diferidos. O IR corrente e o imposto diferido são reco-
nhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamen-
te reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 

Imposto corrente e diferido: O imposto corrente é o imposto a pagar espe-
rado sobre o lucro tributável do exercício, e o imposto diferido é reconhecido 
com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos 

o. Provisões: Uma provisão é reconhecida em função de 
um evento passado se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva 

econômico seja exigido para liquidar a obrigação.
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PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

�
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos Executados LUIZ SERGIO LAPORTA (CPF/MF: 576.107.118-53), bem como seu cônjuge e coproprietária, 
SILVANA FARAH NASSIF LAPORTA (RG: 6.523.035-SP/SSP) e ALFREDO RODRIGUES BREDA NETO, (CPF/MF: 342.071.988-49) (RG. 3.882.986), dos credores BANCO 
DE CRÉDITO NACIONAL S/A (CNPJ:60.898.723/0001-81), BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados, extraída dos autos da Ação de Execução de Títulos Extrajudicial, 
perante a 21ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP, Processo 0628395-23.1995.8.26.0100, ORDEM nº 1.920/1.995 Requerido por BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A (CNPJ/MF: 76.543.115/0001-94). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line 
da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue:1.DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um Lote de terreno sob nº 01 da quadra “K” do Loteamento 
denominado “RECANTO DOS PÁSSAROS” medindo oitenta e um metros e cinquenta centímetros de frente para a Rua dos Tico-Ticos, quinze metros na confluência da Rua 
dos Tico-Ticos com a Rua dos Curiós; cento e sessenta e dois metros de frente para a Rua dos Curiós; pelo lado direito mede setenta e um metros e cinquenta centímetros, onde 
confronta com i lote nº 02; pelo lado esquerdo mede trinta e nove metros onde faz divisa com a área verde, tendo nos fundos a largura de oitenta e nove metros e cinquenta 
centímetros, onde faz divisa com a Represa, encerrando a área de 5.520,00 metros quadrados, sendo os lotes confrontantes da mesma quadra. Cadastro Municipal: 114543198-
0098-00000.  Objeto da Matricula nº 31.494 do CRI JACAREI/SP. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.3 e R.4 (ambas averbadas no dia 02/10/1996) – Penhora 
em favor do Banco de Crédito Nacional S/A; R.6-31.498 (07/02/1997) – Penhora Exequenda; R.7-31.498, (21/09/1998), Penhora ao Banco do Brasil S/A para garantia da 
dívida no valor de R$ 685.291,79. 2. AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 1.121.766,38 (MAIO/2017 Conf. Cálculo de atualização da AASP), que será atualizado até a data 
da praça. 3.VISITAÇÃO – Não há visitação. 4.DATAS DAS PRAÇAS: 1ª PRAÇA começa em 14/07/2017, às 10h45min, e termina em 19/07/2017, às 10h45min, 2ª PRAÇA 
começa em 19/07/2017, às 10h46min, e termina em 08/08/2017, às 10h45min. 5.CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, 
lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: 
contato@zukerman.com.br Ficam os executados, LUIZ SERGIO LAPORTA, bem como sua cônjuge, e coproprietária, SILVANA FARAH NASSIF LAPORTA E ALFREDO 
RODRIGUES BREDA NETO, dos credores BANCO DE CRÈDITO NACIONAL S/A, BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados INTIMADOS das designações supra caso 
não seja (m) localizado (a)(s) para intimação pessoal, bem como da Penhora realizada no dia 07/01/1997. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será 
o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de junho de 2017. 

32ª Vara Cível da Capital/SP 32º Oficio Cível Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0011068-
45.2017.8.26.0100. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível da Capital /SP, na forma
da lei, etc... Faz saber a ANGALA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, (CNPJ/MF
sob o nº 15.309.757/0001-39) que CRAFT MULTIMODAL LTDA lhe ajuizou uma ação de cobrança ora em
fase de Cumprimento de Sentença, referente ao não pagamento da Fatura descriminada no processo.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL,
para que efetue o pagamento do débito de R$ 71.455,98, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias,
inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento)
e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29/05/17. 06 e 07/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  10/
06/16, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:89292 -  CONTRATO: 812070020112-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGÊNCIA 1207-6 MAGNÓLIA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOSÉ LUIS BORGES, Nº 80, METADE DO LOTE 34,
QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL, ITAQUERA, SÃO PAULO-SP.

CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, BRASILEIRO(A), METALÚRGICO, CPF:
13145114832, CI: 20.315.943 SSP/SP CASADO(A).

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

04 - 05 - 06/07/2017

ATA DE REUNIÃO DOS ACIONISTAS.
Aos 27/04/2017, às 10:00 horas, em são Paulo – SP, sede da CUPECÊ NEGÓCIOS E
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, sociedade anônima, nos termos da Lei 6.404/76,
com contrato social registrado na JUCESP, NIRE 35.300.347.480, e CNPJ: 43.149.145/
0001-61; os acionistas representando a totalidade do capital social; compareceram e
declararam cientes do local, data, hora e ordem do dia, dispensando as formalidades
de convocação; escolheram para presidir os trabalhos o acionista SÉRGIO DELLA
CROCCI, ora Presidente, e a mim, acionista BEATRIZ PEREIRA DELLA CROCCI,
para secretariar, ora Secretária, membros da mesa diretora. Iniciado os trabalhos, os
acionistas deliberaram sobre a redução do valor do capital social de R$ 2.337.654,00
para R$ 2.289.072,92; posto a ordem do dia em discussão e votação, aprovam sem
reservas e restrições. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrei a presente Ata que foi lida, aprovada, e assinada pelo Presidente e por mim,
Secretária, para apresentação e arquivamento na JUCESP. SÉRGIO DELLA CROCCI
- PRESIDENTE. BEATRIZ PEREIRA DELLA CROCCI – SECRETÁRIA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  06/
07/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1A8E3 -  CONTRATO: 1065741537680 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA 0657 - JARDIM DA SAUDE
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA BEIJUI, Nº 370, ANTIGO N° 394, VILA ISA, 29°
SUBDISTRITO, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP

ROSELI GARCIA CORDEIRO, BRASILEIRO(A), VENDEDORA , CPF: 04161893850,
CI: 11.034.525-3SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/07/2017

Edital de Intimação – Prazo de 20 dias. Processo  nº 1017315-15.2014.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma
da Lei, etc. Faz saber a LAHYNE BARBOSA NOGUEIRA, CPF 354.226.018-58, RG 28198710-5, que nos
autos da Ação Monitória, movida por ZKG9 Soluções Empresariais Ltda, foi julgado Improcedente os
Embargos Monitórios, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, objeto do pedido inicial, arcando
a Embargante com o pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% sobre o valor
da causa (R$ 8.476,89 em 08/2014). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, pague a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios no mesmo percentual, para execução forçada, e a requerimento do credor,
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Ficando ainda advertida de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de abril de 2017. 06 e 07/07

2ª VARA CIVEL - FORO REGIONAL VII – ITAQUERA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016906-08. 2015.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez
Alonso, na forma da Lei, etc., Faz Saber a JORGE DA SILVA SANTOS (CPF/MF nº215.708.748-67), que
ZKG9 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 3.321,52 (Julho/2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
curso de Analista e Desenvolvimento de Sistema, não cumprindo com os pagamentos dos meses: Abril, Maio
e Junho ano letivo 2011. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 05 de junho de 2017.       06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1077207-98.2013.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO ALVES FILHO, CPF 698.534.108-00, RG
7699317-6, Casado, Brasileiro, Empresário, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança de R$ 100.616,99 (09/10/2013), referente ao Contrato de Abertura
de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 280.901.701, firmado em 28/06/2019. Encontrandose o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o
“quantum” reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2017.      06 e 07/07

Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A.
CNPJ/MF nº 08.259.544/0001-84 - NIRE 35.300.469.062

Extrato da Ata de AGO Realizada em 30.04.2017
Data, Hora e Local: 30.04.2017, às 11h30, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação. Presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Diego Stark; Secretário: Sebastião Fernando da Costa Furquim. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: (a) as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo 
em 2016, as quais foram devidamente auditadas pela auditoria independente da Companhia; e 
(b) tendo em vista a apuração de prejuízo líquido no exercício social no montante de R$ 13.450.056,42 
não haverá distribuição de dividendos aos acionistas, sendo que o valor apurado a título de prejuízo 
acumulado será absorvido pela reserva de lucros estatutária da Companhia. Uma vez que referida 
reserva registrava o montante de R$ 3.314.855,65 com a absorção de parte do prejuízo líquido do 
exercício a conta de reserva de lucro passa a ter o montante equivalente a R$ 1.715.190,02. O saldo 
restante do prejuízo líquido, de R$ 11.850.390,79 foi absorvido pela conta de reserva de avaliação 
patrimonial que passou a ter um saldo de R$ 44.499.270,90. Diego Stark - Presidente; Sebastião 
Fernando da Costa Furquim - Secretário. JUCESP 298.094/17-4 em 03/07/2017. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Editora do Brasil S/A
CNPJ/MF 60.657.574/0001-69 - NIRE 35.3.0003767-7

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 28/04/2017
Data, hora e local: Aos 28 de abril de 2017, às 10:30 horas, na sede social da empresa, sito a Rua Conselheiro 
Nébias, 887, Campos Elíseos - São Paulo/SP - CEP 01203-001. Convocação: Na forma legal, através de publica-
ções nos jornais “DOESP” e “O Dia”, nos dias 19, 20 e 21/04/2017. Dispensada a publicação dos anúncios de que 
trata o artigo 133 da Lei das S.A., nos termos do disposto no § 5º de referido artigo. Presença: Acionistas represen-
tando mais de 99% do capital social, sendo que a Lista de Presença de Acionistas é parte integrante da presente 
Ata (Anexo I). Mesa: Presidente da Assembleia - Áurea Regina Cavalcante Costa; Secretária da Assembleia 
- Edneia Rodrigues de Oliveira Silveira. Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria 
e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2016; b) Deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; c) Fixação dos honorários da Diretoria; d) Eleição dos 
Membros do Conselho Fiscal. Deliberações tomadas na Ordem do Dia: a) Foram aprovadas, por unanimidade e 
sem qualquer ressalva, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2016. Referidas 
Demonstrações Financeiras foram publicadas nos jornais, “DOESP” e” O Dia”, no dia 23/03/2017. Também foram 
aprovadas, por unanimidade e sem qualquer ressalva, as contas da administração. b) Estabeleceu-se a seguinte 
destinação do Lucro Líquido de R$ 12.514.311,23: (i) para Reserva Legal: R$ 625.715,56; (ii) para distribuição 
de dividendos e pagamento de Juros Sobre Capital Proprio: R$ 11.888.500,00, sendo que (ii.a) R$ 5.940.000,00 
serão pagos a título de juros sobre o capital próprio (JSCP) até 03/05/2017 e (ii.b) 5.948.500,00 serão pagos 
como dividendos até 03/05/2017; e (iii) para Reserva de Lucros: R$ 95,67. c) Foi aprovada a dotação anual de 
honorários da Diretoria, para atender a legislação vigente, fixando-se em até R$ 4.740.813,08 o valor global para 
o período de janeiro a dezembro de 2017. d) Foram eleitos para o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato 
até a AGO a ser realizada no exercício de 2018, os Srs. André de Araújo Souza, brasileiro, contador, RG nº 
55.019.717-5 (SSP/SP) e CPF/MF nº 009.441.837-35, residente na cidade de SP/SP, na Avenida Jamaris, 64, 
apartamento 22A, Moema, Sr. Eduardo Georges Chehab, brasileiro, engenheiro, RG nº 6.231.738-6 (SSP/SP) e 
CPF/MF nº 013.810.648-76, residente na cidade de Cotia/SP, na Rua Adib Auada, 111, casa 50, Granja Viana e o 
Sr. Demetrio de Souza, brasileiro, casado, contador, RG nº 17.864.666-0 (SSP/SP) e CPF/MF nº 065.738.978-11, 
residente cidade de SP/SP, na Rua Jorge Tibiriça, 74, apartamento 114, Vila Mariana, como membros efetivos. Os 
seus respectivos suplentes serão indicados oportunamente. Foi fixada a remuneração dos conselheiros fiscais no 
valor mensal de R$ 5.500,00 para cada conselheiro, que serão pagos pela Companhia. Declaração de Desim-
pedimento: Os Membros do Conselho Fiscal eleitos e empossados, declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercer a função de conselheiros fiscais, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. O Acionista Carlos Fernando Cavalcante Costa se absteve de votar com relação aos 
itens (c) e (d) da Ordem do Dia. Observações Finais: Foram suspensos os trabalhos para a lavratura da presente 
Ata, após o que foi lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes. Presidente: Aurea Regina Cavalcante 
Costa; Secretária: Edneia Rodrigues de Oliveira Silveira. Anexo I Lista de Presença de Acionistas: Áurea Regi-
na Cavalcante Costa; Regina Maria Netto, por seu procurador Andre Luiz Netto; Flavia Maria Netto, por seu pro-
curador Andre Luiz Netto; Luiz Guilherme Netto, por seu procurador Andre Luiz Netto; Andre Luiz Netto;Priscila 
Maria Netto Soares, por seu procurador Andre Luiz Netto; Carlos Fernando Cavalcante Costa, por seu procura-
dor Fabiano Gallo (OAB/SP 168.830); Espólio de Victor Seraphim Musumeci, por seu herdeiro Bernardo Pilher 
Musumeci; Maria Apparecida Cavalcante Costa, por sua curadora judicial Áurea Regina Cavalcante Costa. São 
Paulo, 28/04/2017 Aurea Regina Cavalcante da Costa - Presidente da Reunião; Edneia Rodrigues de Oliveira 
Silveira - Secretária JUCESP n° 297.149/17-9 em 14/06/2017- Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

Embu S.A. Engenharia e Comércio
CNPJ nº 61.322.558/0001-88 - NIRE nº 35.3.0004937-3

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada na Forma, Local e Condições Abaixo:
Data: 19 de junho de 2017. Horas: 14:00 horas. Local: Sede social à Rua Ferreira de Araújo, nº 202 - 3º andar - Pinheiros -  
São Paulo/SP. Convocação: Pessoal. Presença: Totalidade dos membros do conselho de administração. Mesa Diretora: 
Presidente da Mesa - Fabio Luna Camargo Barros, Secretário da Mesa - Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio. Ordem do Dia: 1) Eleição 
da Diretoria. 2) Fixação de Honorários. Ordem dos Trabalhos: 1) Deliberada e aprovada a reeleição da Diretoria atual, cujo mandato 
de 1 (um) ano, terá vigência de 16 de julho de 2017 a 15 de julho de 2018, com a seguinte composição: Diretor Presidente:  
Luiz Eulalio de Moraes Terra, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 4.397.643-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 380.950.688-53, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Caraibas, nº 847, Apartamento 109 -  
Diretor Vice-Presidente: Claudio Lichtenfels Giuzio, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 9.866.426-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 105.044.928-29, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Lisboa, nº 144 - 
Apartamento 221-A - Diretor Superintendente: Marcio Luna Camargo Barros, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 11.812.665-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 091.173.898-36, residente e domiciliado nesta 
Capital à Rua Aetaba, nº 18 - Diretor Administrativo: Ciro Luna Camargo Barros, brasileiro, casado, economista, portador da  
cédula de identidade RG nº 5.697.464-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 033.672.838-78, residente e domiciliado nesta Capital à 
Rua Gregório Paes de Almeida, nº 858 - Diretor Técnico: Marcio Gonçales, brasileiro, casado, engenheiro de minas, portador da 
cédula de identidade RG nº 7.887.377 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 026.407.828-43, residente e domiciliado em Mogi das Cruzes 
à Avenida Tenente João Bianchi, nº 202. 2) Fixado pela Assembléia os honorários da Diretoria em até R$ 4.000.000,00 (Quatro 
milhões de reais) anuais. 3) A declaração de desimpedimento assinada pelos Diretores reeleitos encontra-se arquivada na sede da 
Companhia. Deliberações Finais: Deliberado e aprovado que fique constando nesta ATA que todas as deliberações foram votadas 
e aprovadas por unanimidade, abstendo-se de votar os impedidos por Lei. Lavrada, lida e achada conforme vai assinada pela Mesa 
e Acionistas presentes. São Paulo, 19 de junho de 2017. Presidente do Conselho - Fabio Luna Camargo Barros. Conselheiros - 
Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio e Luiz Eulalio de Moraes Terra. A presente é cópia fiel da transcrita no Livro de Atas do Conselho 
de Administração. Fabio Luna Camargo Barros - Presidente da Mesa; Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio - Secretario da Mesa. 
Fabio Luna Camargo Barros - Presidente do Conselho; Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio - Conselheiro. Luiz Eulalio de 
Moraes Terra - Conselheiro.  JUCESP nº 294.468/17-1 em 27/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0022995-81.2012.8.26.0003. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Títulos de
Crédito. Requerente: Ação Informática Brasil Ltda. Requerido: MF�S Fomento Mercantil e Negócios Ltda e outros. 3ª Vara Cível do
Foro Regional III - Jabaquara/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0022995-81.2012.8.26.0003. O
Dr. Rogério Aguiar Munhoz Soares, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, Faz Saber a JRN Logística
e Agenciamento de Cargas Ltda (CNPJ. 12.487.926/0001-32), que Ação Informática Brasil Ltda lhe ajuizou ação Declaratória de
Inexistência de Relação Jurídica, de Procedimento Comum, objetivando a total procedência da ação, para declarar a inexistência
de relação jurídica entre as partes, tornando nulo e inexigível o título nº 297, no valor de R$ 7.450,00, tornando definitiva a decisão
cautelar de sustação de protesto, cancelando definitivamente o apontamento, rogando ainda pela manutenção dos efeitos da
liminar, até julgamento definitivo desta ação, anulando o referido título para todos fins. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 06/04/2017.

                       JORNAL “ O DIA ”    05 e 06 / 07 / 2017

05 e 06/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006846-36.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Arnaldo Carvalho de Mendonça, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de �Banco Itaucard S.A.,
para cobrança de utilização de limite de crédito, referente ao contrato de crédito nº 4901.72XX.XXXX.7113, no valor de R$
99.654,87 (Abril/2016). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de maio de 2017.

                     JORNAL “ O DIA ”    05 e 06 / 07 / 2017

05 e 06/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021626-70.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
Florisvaldo Francisco dos Santos (CPF. 135.483.538-78), tendo como corréus Maria Aparecida dos Santos e Rogério Luiz dos Santos,
que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 42.376,19 (julho de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços
n°s 48494, 48572 e 48643, oriundos da prestação de atendimento médico-hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 07 / 2017

06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015309-82.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: Play Tennis Promocões Ltda ME e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015309-82.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Play Tennis Promoções Ltda ME (CNPJ. 46.368.775/0001-15),na pessoa de seu repr. Legal, e
Eduardo Azevedo, CPF 855.007.478-00 que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 290.522,34 (março de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 497.101.850. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação.Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ”    06 e 07 / 07 / 2017

06 e 07/07

* 3258-1822

Jornal

O DIA SP



Página 7São Paulo, quinta-feira, 6 de julho de 2017 Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE S.A.
CNPJ: 05.314.972/0001-74

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter a V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016.  
Na oportunidade colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para os esclarecimentos complementares que se fizerem necessários.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
(Em milhares de Reais)

Atribuível aos acionistas da controladora
Reserva de lucros

Capital 
 social

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial Legal
Retenção 
 de lucros

Lucros 
(Prejuízos) 

acumulados Total 

Participação dos 
acionistas não 
controladores

Total 
geral

Em 31 de dezembro de 2014 25.789 171 62 939 (1.336) 25.625 (50) 25.575
Lucro líquido do exercício - - - - 560 560 58 618
Outros resultados abrangentes - (244) - - - (244) - (244)
Total do resultado abrangente do exercício - (73) - - (776) 316 - -
Reserva legal - - 28 - (28) - - -
Dividendos / juros sobre capital próprio - - - - (1.500) (1.500) - (1.500)
Aumento de capital 246 - - - - 246 - 246
Em 31 de dezembro de 2015 26.035 (73) 90 939 (2.304) 24.687 8 24.695
Lucro líquido do exercício - - - - 11.072 11.072 108 11.180
Outros resultados abrangentes - (484) - - - (484) (6) (490)
Reserva legal - - 554 - (554) - - -
Dividendos e juros sobre capital próprio - - - - (4.000) (4.000) - (4.000)
Reserva de retenção de Lucros - - - 4.214 (4.214) - - -
Em 31 de dezembro de 2016 26.035 (557) 644 5.153 - 31.275 110 31.385

Aos Administradores e Acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia 
para E-commerce S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as de-
monstrações financeiras da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-
commerce S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi-
nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Brasileira 
de Tecnologia para E-commerce S.A. em 31 de dezembro de 2016, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independen-
tes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profis-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações financeiras: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis para as pequenas e médias empresas e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções financeiras livres de distorção relevante, independentemente se cau-

sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relaciona-
dos com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 

-
levante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o provenien-
te de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencio-

-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-

cunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 

políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso re-
latório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 

-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusi-
ve as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 

-
priada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as de-
monstrações financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2017

 Auditores Independentes Luis Claudio de Oliveira Guerreiro
 CRC SP-014428/O-6 F-RJ Contador CRC RJ-093679/O

Controladora Consolidado
Ativo 2016 2015 2016 2015
Circulante 33.641 30.571 45.661 31.542
Caixa e equivalentes de caixa 10.145 8.565 16.484 9.738
Contas a receber de clientes 14.042 11.532 19.931 15.405
Partes relacionadas 4.393 5.863 - -

814 1.218 2.869 2.167
Outros impostos a recuperar 208 170 208 170
Adiantamento fornecedores 3.951 2.928 5.786 3.265
Outros ativos (circulante) 88 295 383 797
Não circulante 23.338 19.252 17.182 18.071
Tributos diferidos 1.445 3.673 1.445 3.673
Outros ativos (não circulante) - - - 67

 e coligadas 11.644 7.358 47 93
4.085 1.452 4.303 1.488
6.164 6.769 11.387 12.750

Total do ativo 56.979 49.823 62.843 49.613

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2016 2015 2016 2015
Circulante 18.172 15.467 25.834 19.873
Fornecedores 1.835 1.891 4.002 3.692
Salários e encargos sociais 4.932 5.191 5.333 6.022
Empréstimos e financiamentos
 (circulante) 1.794 3.798 1.794 3.798
Outros impostos a pagar 1.284 666 3.999 1.193
Adiantamento de clientes e receita 
 diferida 4.327 2.421 5.790 2.421
Dividendos e juros sobre capital próprio 4.000 1.500 4.000 1.500
Outros passivos (circulante) - - 916 1.247
Não circulante 7.532 9.669 5.624 5.045
Empréstimos e financiamentos 
 (não circulante) 3.174 4.995 3.174 4.995
Outros passivos (não circulante) - - - 50
Receita diferida longo prazo 2.450 - 2.450 -
Provisão para perda em investimento 1.908 4.674 - -
Patrimônio líquido
Patrimônio líquido atribuível aos 
 acionistas controladores 31.275 24.687 31.275 24.687
Capital social 26.035 26.035 26.035 26.035
Reserva legal 644 90 644 90
Reserva de retenção de lucros 5.153 939 5.153 939
Ajustes de avaliação patrimonial (557) (73) (557) (73)
Prejuízos acumulados - (2.304) - (2.304)
Participação de não controladores - - 110 8
Total passivo + patrimônio líquido 56.979 49.823 62.843 49.613

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Receita líquida de prestação 
 de serviços 69.089 49.372 100.796 64.811
Custo dos serviços prestados (16.782) (17.490) (24.445) (30.546)
Lucro bruto 52.307 31.882 76.351 34.265
Gerais e administrativas (17.631) (18.846) (20.941) (23.744)
Honorários dos administradores (3.367) (1.863) (3.367) (1.863)
Despesas com vendas (12.198) (2.531) (24.325) (4.846)
Despesas com p&d (9.506) - (9.506) -
Outras despesas (receitas) 
 operacionais 946 - 1.368 -
Lucro operacional 10.551 8.642 19.580 3.812
Despesas financeiras (3.317) (1.902) (4.179) (2.366)
Receitas financeiras 2.021 2.661 2.211 2.794
Resultado financeiro (1.296) 759 (1.968) 428
Resultado de equivalência
  patrimonial 6.161 (5.353) (46) 15
Lucro antes do imposto de renda
  e contribuição social 15.416 4.048 17.566 4.255

  social: Corrente (2.117) (1.836) (4.159) (1.985)
Diferido (2.227) (1.652) (2.227) (1.652)
Lucro líquido do exercício 11.072 560 11.180 618
Atribuível a acionistas da
 companhia 11.072 560
Participação de acionistas não
 controladores 108 58

Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Lucro líquido do exercício 11.072 560 11.180 618
Outros componentes do 
 resultado abrangente
 Variação cambial de investida no exterior (484) (244) (490) (244)
Total do resultado abrangente 
 do exercício 10.588 316 10.690 374
Atribuível a
 Acionistas da Companhia 10.588 316
 Participação dos não controladores 102 58

10.690 374

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Fluxos de caixa das atividades
 operacionais
Lucro líquido do exercício 11.072 560 11.180 618
Ajustes: Depreciação e amortização 3.068 2.508 3.146 2.587
Baixa de ativo imobilizado (585) 69 (585) 68

2.228 1.652 2.228 1.652
Resultado de equivalência patrimonial (6.161) 5.353 46 (15)
Constituição (reversão) de provisão de 
 créditos de liquidação duvidosa (628) 629 (628) 629

8.994 10.771 15.387 5.539
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes (1.883) (4.030) (3.898) (3.673)
Créditos de partes relacionadas 1.469 (5.310) - -

366 507 (739) (317)
Adiantamento fornecedores (1.023) (2.928) (2.521) (3.265)
Outros ativos 206 (70) 482 (613)
Fornecedores (56) 1.787 310 2.948
Salários e encargos sociais (259) 1.254 (689) 2.012
Aquisição de controlada preço variável - (4.766) - (4.766)

938 356 3.126 534
Receita diferida 4.357 2.421 5.819 2.421
Outros passivos - (151) (381) (947)
Caixa líquido proveniente das
 (aplicado nas) atividades
 operacionais 13.109 (159) 16.896 (127)
Juros pagos (680) (579) (680) (579)

(320) - (320) -
Fluxo de caixa líquido proveniente 
 das (aplicado nas) atividades 
 operacionais 12.109 (738) 15.896 (706)
Fluxos de caixa das atividades de 
 investimento
Aporte de capital para constituição de 
 controladas (2.129) (876) - -
Variação cambial de investidas no 
 exterior - -  (490) (244)
Aquisições de ativo imobilizado (2.774) (1.004) (3.034) (1.028)
Aquisições de ativo intangível (979) (3.373) (979) (3.373)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento (5.882) (5.253) (4.503) (4.645)
Fluxos de caixa das atividades de 
 financiamento
Aumento de capital - 246 - 246
Distribuição dividendos/JCP (1.500) - (1.500) -
Empréstimos - 4.308 - 4.308
Pagamento de empréstimos e 
 financiamentos (3.147) - (3.147) -
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades de 
 financiamento (4.647) 4.554 (4.647) 4.554
Aumento (redução) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 1.580 (1.437) 6.746 (797)
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício 8.565 10.002 9.738 10.535
Caixa e equivalentes de caixa no 
 final do exercício 10.145 8.565 16.484 9.738

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

André Spolidoro

Cabrera Consultoria Contábil e Tributária S/S. Ltda.
CRC/SP 022708/O

Francisco Assis da Silva
CRC/RJ 062785/O-9

BSP - Business School São Paulo Ltda. - CNPJ/MF nº 74.112.475/0001-06 - NIRE 35.219.227.241 - Ata de Reunião de Sócias - Aos 
31/03/2015, às 10h, na sede. Presença: A totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Moreira Giestas. Secretário: Sr. 
Eduardo Paz Diz de Araújo. Deliberações por Unanimidade: 
FMU, celebrado pela administração da FMU e pela administração da Sociedade em 31/03/2015; (ii) aprovação da contratação da Apsis 
Consultoria e Avaliações Ltda. como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido 
da Sociedade; (iii) aprovação do respectivo Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Sociedade; (iv) aprovação da incorporação da 
Sociedade pela FMU e a consequente extinção da Sociedade; e (v) autorização para que a administração da Sociedade pratique todos os 
atos necessários à efetivação da incorporação. Nada mais a tratar. São Paulo, 31/03/2015. Eduardo Moreira Giestas - Presidente da 
Mesa; Eduardo Paz Diz de Araújo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 269.433/15-6 em 22/06/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda. - CNPJ/MF nº 63.063.689/0001-13 - NIRE 35.228.310.716 - Ata de Reunião de 
Sócias - Aos 31/03/2015, às 12h, na sede da Sociedade. Presença: A totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Moreira 
Giestas. Secretário: Sr. Eduardo Paz Diz de Araújo. Deliberações por Unanimidade: 
celebrado entre a administração da Sociedade e a administração da BSP em 31/03/2015, referente à incorporação da BSP pela Sociedade; 
(ii) aprovação da contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de 
Avaliação do patrimônio líquido da BSP; (iii) aprovação do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da BSP; (iv) aprovação da incorporação 
da BSP pela Sociedade; e (v) autorização para que a administração da Sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação da incorpo-
ração da BSP pela Sociedade. Nada mais a tratar. São Paulo, 31/03/2015. Eduardo Moreira Giestas - Presidente da Mesa; Eduardo Paz Diz 
de Araújo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 269.432/15-2 em 22/06/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

7N Administração e Participações S/A
CNPJ 10.909.378/0001-66 - NIRE: 35.300.369.343

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, horário e local: Dia 22/05/2017, às 11 horas, na sede em Araras/SP. Quorum: 100% do capital social. Convo-
cação: Dispensadas. Mesa: Presidente: Norberto Simionato Filho e Secretário: Nelson Henrique Simionato. Delibera-
ções: Aprovaram: 1) O 
ao exercício social encerrado em 31/12/2016 publicadas nos jornais DOESP e O Dia/SP em 16/05/2017. 2) O lucro 

2.1) R$ 21.773,36 para Reserva Legal, 
2.2) R$ 193.000,00 de dividendos para os Acionistas. 2.3) R$ 220.693,92, para conta de Reserva de Lucros. 2.4) Os 
dividendos serão pagos aos Acionistas em uma única parcela. 3) O aumento do capital social. 4) A alteração do caput 
Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º O Capital Social é de R$ 1.772.674,16, inteiramente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, dividido em 9.371.968, ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Encerramen-
to: Nada mais. Jucesp nº 283.155/17-6, em sessão de 22/06/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EUROVEST ASSET MANAGEMENT LTDA. CNPJ/MF nº 10.423.667/0001-50 - NIRE nº 35.222.666.616
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os senhores sócios da Eurovest Asset Management Ltda. (“Sociedade”) nos termos da cláusula 8ª, §2º,
do Contrato Social da Sociedade, a participarem da Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 17/07/2017, às 10h, em primeira
chamada, comparecendo os sócios titulares de, pelo menos, 3/4 do capital social, na na Rua Gomes de Carvalho, 1666, 14º,
Vl. Olímpia, SP/SP, 04547-006 (“ARS”), a fim de deliberar sobre a exclusão de sócio por justa causa, nos termos da cláusula 11
do Contrato Social da Sociedade. Os sócios da Sociedade que se fizerem representar por procuração deverão entregar o
instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na ARS, 01 dia antes da data de realização da ARS no
endereço acima indicado. SP, 06/07/2017. Luís Antônio Dias Soares - Diretor Presidente

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). EDVARD VIEIRA
FILHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, ECONOMIÁRIO, CPF: 454.000.755-68 e
seu cônjuge SUELIVÂNIA DIAS DA SILVA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 552.407.395-
87  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA NOSSA
SENHORA DE LOURDES, Nº 78, APARTAMENTO Nº 2, SITUADO NO 1º
EMBASAMENTO DO EDIFÍCIO ASSUMPTA E.R.NAVARRO, NO 12º  SUBDISTRITO
CAMBUCI - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º
Leilão: Dia: 11/07/2017 DAS 14:00 AS 14:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº
1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 31/07/
2017 DAS 14:00 AS 14:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma
da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para
pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por
se acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 8024300525592, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 6º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob
nº 105.553. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver
licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 04 de Julho de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

04, 05 e 06/07/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
06/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:19CB6- CONTRATO: 810870085925-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
1087 - HEITOR PENTEADO
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MUNHOZ DE MELO, N°485, ATUAL 480 (NAO
OFICIAL), APARTAMENTO 42, LOCALIZADO NO 4° PAVIMENTO, BLOCO A, EDIFICIO
SOLAR DAS FLORES, CONDOMINIO RESIDENCIAL CLUBE VALE DO SOL, VILA
SILVIA, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, VILA SILVIA, SAO PAULO/SP,
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NO ESTACIONAMENTO COLETIVO
DESCOBERTO PARA UM VEÍCULO DE PASSEIO DE FORMA INDETERMINADA.

RUI FRANCISCO GRANDE, BRASILEIRO(A), ENC. COBRANÇA , CPF: 07526114882,
CI: 18.308.888-SSP/SP CASADO(A) COM SILENE LIMA GRANDE,  BRASILEIRO(A),
ASSISTENTE SAC, CPF 13268978886, CI 18.558.689-2SSP/SP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/07/2017

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0137105-30.2011.8.26.0100. O MM.
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, Dr. Helmer
Augusto Toqueton Amaral, na forma da Lei (art. 513 § 2º NCPC), INTIMA Sidney Cernea,
CPF: 263.472.878-62 e RG: 27.320.789-1, para que, no prazo de até 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia de R$ 52.848,44, atualizados pela Tabela Judicial desde
a distribuição da ação, e juros de 1% ao mês a partir da citação, à Fundação São Paulo
(PUC). Estando o Executado em lugar ignorado, intima-se por edital para que no prazo
de 15 dias efetue o pagamento do débito atualizado nos termos da r. sentença, sob pena
de multa de 10% (art. 523 § 1º NCPC) ou apresente impugnação. Será o edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 06 e 07/07.

Edital de citação – prazo: de 01 Mês – processo nº 1010819-42.2015.8.26.0005. (O)(A)
Doutor(a). Cesar Augusto Fernandes, MM. Juiz (a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro
Regional de São Miguel Paulista,/SP na forma da Lei, etc.. Faz Saber a (o) C.m. Empreiteira
de Mão de Obra Ltda. ME, por seu representante legal, CNPJ 09.035.033/0001-41, que
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum
(Reparação de Dano Material), para a cobrança de R$ 25.804,00(maio/2015), alegando
que em data de 23/09/2013, o veiculo assegurado pela autora, envolveu-se em um acidente
de trânsito, com o veículo marca Volkswagen, modelo Neobus Thunder, ano/modelo 2001,
placas DDO 8529, conduzido pelo cooréu Hecliton Sidney de Lima Cândido,  cujo fato foi
objeto do boletim de ocorrência nº 900022/2013 , lavrado junto a 93ª Delegacia de Policia
do Jaguaré/ SP.. Estando o réu acima, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta; Não sendo contestada a ação a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 06 e 07/07.

Edital de Intimação – prazo de 20 dias – processo nº 1012507-21.2015.7.26.0011. O MM.
Juiz(a) de Direito da 2a Vara Cível do  Foro Regional XI, Pinheiros, Estado de São Paulo,
Dr(a). Andréa Ferraz Musa, na forma da lei, etc. Faz Saber a (o) Isamar Perim Freitas
Santos Rua Maestro de Melo, 67, cj.15, Lapa, CEP 05050-000, São Paulo-SP., CPF
211.061.426-91, Não Identificado, Brasileiro, que por este Juízo tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Portoseg S/A Crédito, Investimento e
Financiamento, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a  sua intimação por edital, para que, no prazo de
15 dias úteis pague a quantia de R$ 171.320,55(junho/2017), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10%, sobre o valor do débito, e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos do Código do Processo Civil), fica ciente ainda que no artigo 525, do
Código do Processo Civil,, transcorrido o período acima indicado, sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis, para que o executado independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 06 e 07/07.

Edital de Citação com o prazo de 20 dias. Processo nº 1004035-94.2016.8.26.0011. O MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Dr. Théo Assuar
Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rodrigo Jose Corbari, CPF: 632.681.160-
00 e RG: 80.428.722-45 que Fundação São Paulo ajuizou ação MONITORIA objetivando
a cobrança da quantia de  R$ 9.979,81 (março/2016), corrigida pela tabela Prática Para
Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais decorrente das mensalidades
vencidas nos meses de fevereiro a junho de 2014 do curso de Filosofia, conforme documentos
anexos aos autos. Encontrando-se o réu em lugar ignorado foi deferida a citação por
edital, para que em 20 dias, a fluir após o prazo supra, contados a partir da publicação
deste edital, ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, ocasião em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

06 e 07/07.

Edital de Citação com o Prazo de 20 dias. Processo nº 1008641-61.2017.8.26.0002. A
MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Dra. Adriana
Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARÍLIA DE FÁTIMA COURTES
NEVES, CPF: 357.236.368-39, que Fundação São Paulo ajuizou ação MONITORIA
objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.941,14 (fevereiro/2017), corrigida pela tabela
Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais decorrente das
mensalidades vencidas nos meses de agosto a dezembro de 2013, do curso de Ciências
Contábeis, conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se o réu em lugar
ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 (vinte) dias contados a partir da publicação deste edital, apresente reposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

06 e 07/07.

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 1038152-43.2013.8.26.0100. A MM.
Juiza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, Dra. Andréa de Abreu e Braga, na
forma da Lei (art. 513 § 2º NCPC), INTIMA a Vitor Leonardo Richner Galli, CPF
223.005.928-94, e Roberto Tiago Padrão Coura, CPF 115.300.658-87, a cumprir a r.
Sentença que o condenaram a pagarem a quantia de R$ 3,346,90, à Fundação São Paulo.
Estando o réu em lugar ignorado, intima-se por edital para que, no prazo de 15 dias
efetuem o pagamento do débito atualizado nos termos da r. Sentença, sob pena de multa
de 10% (art. 523 § 1º NCPC) ou apresente impugnação.  Será o edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 06 e 07/07.

Federação das Entidades Mantenedoras de Ensino no Estado de São Paulo – Edital de
Convocação – Assembleia geral extraordinária – Pelo presente edital ficam convocados
os representantes legais dos sindicatos filiados a esta federação, com base territorial e
área de representação definidos em sua carta sindical, em pleno gozo de seus direitos
legais e estatutários, para a assembléia geral extraordinária a ser realizada no dia quatorze
de julho de dois mil e dezessete, na rua sete de abril, cento e quarenta, centro, terceiro
andar, para discutir e deliberar, através de escrutínio secreto, sobre a seguinte ordem do
dia: “análise e deliberação sobre mandato da diretoria, conselho fiscal e delegação
confederativa, efetivos e suplentes. Não havendo quórum em primeiro escrutínio, a
assembleia será instalada e realizada em segunda e última convocação, com qualquer
número, uma hora depois. Sérgio Antonio Pereira Leite Salles Arcuri, Presidente.
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06 e 07/07

Textil Norberto Simionato S/A
CNPJ 44.207.389/0001-16 - NIRE: 35.300.035.364 

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Data, Horário e Local: Dia 22/05/17, às 09 horas, na sede social em Araras/SP. Quorum: 100% do capital 
social. Convocação: Dispensadas. Mesa: Presidente: Norberto Simionato Filho e Secretário: Nelson Henrique 
Simionato. Deliberações: Aprovaram: 1) O relatório da diretoria, balanço patrimonial e demais demonstrações 

Dia/SP, em 16/05/17. 2) 2.1) 
 2.2) 2.3) -

dendos para os Acionistas. 2.4) 2.5)
acionistas em uma única parcela. 3) O aumento do capital social. 4) caput  5º do Estatuto 
Social: “Artigo 5º -
rente nacional, divido em 10.374.325 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Encerramento: Nada 
mais. Jucesp

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4001836-74.2013.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin
Fiore Basso, na forma da Lei, etc. Faz saber a ROGERIO BARBOSA OLIVEIRA (CPF/MF sob o n° 016.985.845-
63 e RG nº 0975941135-SP) que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação
de Busca e Apreensão, relativo a um veículo marca RENAULT, modelo CLIO RN/ EXPRESSION, ano fab./
mod. 2001, combustível GASOLINA, cor PRETA, chassi 93YBB1J151J230973, placa DDS0825, RENAVAM
0757254241, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando,
sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto
lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar
o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. 06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1034869-75.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Exeqüente: São Joaquim Participações e Administração
Ltda. Executado: Igor de Savoia EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº
1034869-75.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Igor de Savoia (RG 32.776.260-
3 SSP/SP e CPF 289.959.208-40) que SÃO JOAQUIM PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 16.824,28, referente ao não
pagamento dos aluguéis. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2017. 06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024274-49.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: Supley Laboratório de Alimentos e Suplementos Nutricionais Ltda Requerido: R R Artigos
Esportivos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024274-49.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a R R ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
(CNPJ nº 10.376.428/0001-97) que SUPLEY LABORATÓRIO DE ALIMENTOS E SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 15.009,11 (maio/
2016), referente ao não pagamento dos boletos bancários. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários
advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30
de junho de 2017. 06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003859-08.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Obrigações Requerente: Zcops Seguranca Patrimonial Eireli Requerido: 360 Graus Comunicação
Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003859-08.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo
Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 360 GRAUS COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ/MF nº.
06.045.304/000151) que ZCOPS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 10.340,00, referente ao não pagamento de 2 boletos bancários.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2017. 06 e 07/07
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Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1010214-73.2013.8.26.0100. O Dr. Paulo Furtado de
Oliveira Filho, MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a BRUNO GEORGES LATTARI, CPF 321.129.648-44 que o HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ajuizou-lhe, bem como a Igor de Savoia (citado), Ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de
R$ 54.628,48, já acrescido de 2% de multa contratual de R$ 1.071,14, referente ao Contrato de Mútuo nº
04060939935, firmado em 29/08/2012. Estando o coexecutado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a
INTIMAÇÃO do arresto que recaiu sobre o valor bloqueado de R$ 411,24, via BACENJUD, na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, em nome de Igor de Savoia, e a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida
pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês,
prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Não sendo apresentados embargos à execução,
o coexecutado será considerado revel, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de abril de 2017. 06 e 07/07

Processo 1002294-90.2014.8.26.0010 - Interdição - Tutela e Curatela - J.P.M. - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª (PRIMEIRA) VARA DA 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL E DISTRITAL X - IPIRANGA - CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA JOSEAINE 
PATRICIA MARCOS E INTERDITADO VICTOR AUGUSTO PAN Y AGUA; FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital 
de publicação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem que, nos autos n. 1002294-90.2014.8.26.0010, de 
INTERDIÇÃO TUTELA e CURATELA, nos quais figuram, como requerente, JOSEAINE PATRICIA MARCOS, e como interditado, 
VICTOR AUGUSTO PAN Y AGUA, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Família e Sucessões, a 
Dra. Elizabeth Kazuko Ashikawa, em data de 03/12/2015, foi decretada a interdição de VICTOR AUGUSTO PAN Y AGUA, 
brasileiro, estudante, maior, portador da cédula de identidade RG nº 38.909.571-0, SSP/SP, e do CPF nº 231.098.998-33, filho de 
JOSEAINE PATRICIA MARCOS, brasileiro, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 14.803.451-2, SSP/SP, e do 
CPF nº 028.897.278-31, residente e domiciliado na rua Drava, 42, Vila Moinho Velho, SP, CEP 04283-000, nesta Capital, 
declarando-o incapacitado para reger a sua pessoa e os atos da vida civil, por apresentar deficiência conhecida como transtorno 
autista, nomeando JOSEAINE PATRICIA MARCOS, brasileiro, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 
14.803.451-2, SSP/SP, e do CPF nº 028.897.278-31, residente e domiciliado na rua Drava, 42, Vila Moinho Velho, SP, CEP 
04283-000, nesta Capital, como curadora, conforme dispõe o art. 1.177, inciso II do Código de Processo Civil.                        [06,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008808-71.2014.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível,do Foro Regional VI-Penha de França,Estado de São Paulo,Dr(a).Álvaro Luiz Valery Mirra,na forma da Lei,etc. FAZ SABER 
a Marcelo Donizete Miguel, Cpf 181.719.658-81, Rg 207249118 que lhe foi proposta uma ação de Cobrança de Procedimento 
Comum por parte de CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DO SOL, objetivando a condenação do Réu no pagamento de R$ 
7.904,62 (julho de 2014), acrescida de despesas processuais e honorários advocatícios, referente a débitos condominiais do 
apto. 41, do bloco B, integrante do condomínio autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                        [6,7] 

3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1000624-23.2014.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé/SP, Faz Saber a Magali Gomes Chaves (CPF. 112.638.358-99), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 130.992,43 (dezembro de 2014), representada pelo Contrato de Abertura
de Crédito em Conta Corrente n° 13800589031. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
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